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PARECER Nº 2699/2013 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
SOBRE O PROJETO DE RESULUÇÃO nº 25/2013.  
O Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Laércio Benko, que institui o o Prêmio 
Três Marias.  
O presente projeto institui uma premiação a ser outorgada a pessoas físicas, jurídicas 
e grupos informais, que apresentarem trabalhos, trajetórias de vida e militância que se 
destacaram no universo das religiões afro descendentes. Para a organização deste 
prêmio, a Câmara firmará acordo com o Centro Cultural Ilê Odê Axé Oxum, a qual 
oferecerá apoio e indicações seja de componentes da comissão julgadora, seja das 
propostas a serem avaliadas para a concessão do referido Prêmio.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade na forma de substitutivo baseado em conteúdo apresentado pelo autor da 
proposição com o objetivo de introduzir ajustes que dão maior clareza ao seu texto.  
No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito que devemos analisar, considerando que 
a propositura objetiva dar destaque a trabalhos, trajetórias de vida e militância no 
campo das religiões afrobrasileira, a iniciativa é louvável, meritória e deve prosperar 
em razão do significado institucional de reconhecimento e valorização de ações e 
atividades do campo de religiões de matriz africana as quais são largamente difundidas 
na sociedade brasileira e, da mesma maneira, nesta Capital. Um dos ganhos que se 
pode apontar é dar relevo à diversidade de práticas religiosas bem como a sua 
introjeção no cotidiano da cidade. Ademais, deve-se fazer constar que a proposta 
também se insere no mapa cultural da nossa cidade no sentido de valorizar e dar 
visibilidade ao importante componente da trajetória sócio histórica desta sociedade.  
Pelos motivos expostos, favorável é o nosso parecer nos termos do substitutivo de 
CCJLP.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 04/12/2013.  
Reis - (PT) - Presidente  
Floriano Pesaro - (PSDB) - Relator  
Edir Sales - (PSD)  
Jean Madeira - (PRB) - Abstenção  
Orlando Silva - (PCdoB)  
Ota - (PROS)  
Toninho Vespoli - (PSOL)  
 


